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ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR: 

Resolução n.° 10/111/87: 

Ratifica o Decreto-Lei n.° 1/87, de 10 de Janeiro, publi-

cado no Boletim Ofical n.° 2/87, com emenda à alí-

nea c) do seu artigo 4.0  

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: 

Decreto Presidencial fl.°  3/87: 

Designa o Cmarada Osvaldo Lopes da Silva, Minisro 
dos Trariportes, Comércio e Turismo, para substituir 

Camarada Pedro Verona Rodrigues Pires, nas sua3 
funções de Primeiro Ministro, durante a sua au-

sência no estrangeiro. 

OSNELRO DL )IINISTOS: 

Decreto-Lei n.° 89/87: 

Aprova a Lei Orgânica do Ministério da Saúde, Traba-

lho e ASSUntOS Sociais. 

Decreto-Lei a.° 90/87: 

Desdobra o Tribunal Regional de la  Caisse da Praia 

em quatro juízos. 

Decreto n.° 91/87: 

Garante às entidades com d ireito a habitar gratuia-

mente moradias do Estado, excepto as referidas oo 

artigo 4.1  do Decreto n." 53/77,, o direito a um subsl-
dio de renda de casa quando por qualquer circuris-

tância não ocupem as referidas moradias. 

Decreto n.° 92/87: 

Isenta do boletim de registo prévio de importação os 
separados de bagagem e remessas particulares cujo 
valor não exceda 10 mil escudos. 

Decreto fl0 93/87: 

Nomeia Cristina Isabel L. da Silva M. Duarte, técnica 
superior de 3•a  classe para exercer, em substituição, 
as funções de Director de Gabinete de Estudo 
Planeamento do Ministério do Desenvolvmento Ru 
rei e Pescas. 

vnNisr'Ro DA JUSTIÇA: 

Despacho: 

Homologando Os Tribunas de Zona de Santa Maria e 
Palmeira com sedes na Sub-Região Judicial do Sal. 

flspacho: 

Homologando o Tribunal de Zona de Dacabalaio com 
sede na Região Judicial da Praia. 

MINISTÉRIO DA INFORMAÇÃO, CULTURA E DE, 
PORTOS: 

Portaria e." 47/87: 

Delega nos órgãos da Federação Cabo-verdiana deFu-
tebol poderes para discussão e aprovação dos regu-
lamentos relativos ao futebol. 

A.,senibleia Nacional Popular 

Secretaria-Geral. 

Chefia do Governo: 

Direcção-Geral da Administraçãc Pública. 

Avlaoa e anúnciei oficiais. 

núnc:os judiciais e outros 
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ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução n.° 10/111/87 

de 22 de Agosto 

Coioidcranno que a actual fase de foimiçio dos qaa-
dro, médicos do ector da Saúde, cara Leriza-sc por um 
défice preocupalite de especialistas, já reconhecido pelo 
Governo, no Seu Programa, o que, actualmente, nos 
coloca lia dependência da cooperação ii' lernacional; 

Comiderando que no Decreto-Lei n.° 1/87, de io de 
Janeiro, ao se precrever rigidamente, prazos para está-
gi•b de especialização, o legislador não terá pensado no 
co o da maioria das especialidades cirúrgicas e algumas 
médicas ao estabelecer uma duração noixiuta de 30  me-
ses, para toda e qualquer especialidade; 

A Assembleia Nacional Popular vota, nos termos da 
alínea b) do artigo :'í'°  da Constituição, a seguinte 
Resalução: 

Artigo único, Ë ratificado o Decreto-Lei fl.°  1/87, de 
io de Janeiro, publicado rio Boletim Oficial n.° 2/87 
com emenda à alínea c) do seu artigo i•°  cuja redacção 
passa a ser a seguinte: 

«Em caso especiais e s,-,b proposta cio serviço inte-
ressado, fundamentados pela natureza da formação, 

interesse da mesma para o país e tendo em conta 
nvritante da bolsa atribuída, a situação econó-

mica e social do baseiro e o seu agregad familiar, 
podc'tri os prazos referidos na alínea a) deste artigo 
ser prorrogados por um período nunca superior a 
21 meses, mediante despacho do Secietário de Es 
ida da Administração Pública, 

Apiovada cm 27 de Maio de 1987-

Publique-se. 

G Presidente da Assciiibieia acioual Popular, Abílio 
-I uç ii / o . 100/ ('00 i)uor/ e. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Decreto Presidencial n.° 3/87  

de 22 de Agosto 

Usando da faculdade conferida pela alínea g)  d ar- 
Ligo 680 da Constituição, o Pesidente da República 
decreta o seguinte: 

Artigo i .° Ë designado o Camarada Osvaldo Lopes 
da Silva, Ministro dos Transportes, Comércio e  i'uriSmO, 
para substituir o Camarada Pedro Verona Rodrigues 
Pires, nas suas funções de Primeiro Ministro, durante 
a Sua ausência no estrangeiro. 

Art. 2.0  Este decreto entra em vigor a 13 de Agosto 
de 1987. 

Publique-se. 

Presidência da República, 12 de Agosto de 1987.-
0 Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto-Lei n. 89/87 

de 22 de Agosto 

Ao abrigo da autolização legislativa comedida pelo 
2 do artigo i.°  da Lei n.° 4/111/86. de 29 de Março; 

No uso da faculdade cor'ferida pela alínea f) do n.° i 

do artigo 75.0  da Constituição, o Governo decreta o e-
guLnte. 

CAPITULO 1 

Diposições preiiininarc 

Artigo 1.0  

i. O Ministério da Saúde, Trabalho e Assuntos So-
ciais é o de1:artameuto governamental que elabora e as-
segura a execução das políticas de Saúde, Protecção So-
cial, de Trabalho e Emprego. 

2 O Ministéjio da Saúde. Trabalho e Assuntos 30. 

cia)s, a seguir designado por MSTAS, é superiormente 
dirigido e orientado pelo Ministro da Saú e, 'Frabatho 
e Assuntos So(liais. 

Artigo 2.° 

Ao MSTAS incumbe o exercício das scguit1te atri-
buições: 

Estudar e propor as políticas de Saúde, Protec-
ção Social. Trabalho e Emt:reo. 1. 

Cc.laholar com outrs departamentos na defini-

ção de polític:s, planos e programas de ,iiite-

lesse para a Saúde, Protecção Social, Trabalho 
e Emprego, designadamente no domínio d 
sancanie1i to básico, nutrição, segurana no 
trabalho, educação para a saúde, sanidade ve-
tcrin:ira, equipamentos sociais, emprego, re-
lações de trabalho, níveis de rendimento e 
formação profissional; 

e) Elaborar a legislação relativa às suas áreas de 
competência e colaborar com outras departa-
a meu co- na actividade legislativa  sobre co a- 
térias relacionadas com aquelas :íreas; 

(1) Elaborar os estudos de caracterização dos secto 
res da saúde, farmacêutico, da segurança social 
e do trabalho e emprego: 

Planear e programar as actividades de saúde pú-
blica, hospitalares, farmacêuticas, de promo- 
ção e protecção sociais, de trabalho e ernpreg>; 

Desenvolver a estratégia apropriada para os 
Serviços, a  fim de permitir o pleno aproveita-
mento dos recursos disponíveis; 

Propor o estatuto, carreiras, categorias e con-

teúdos funciona.is do pessoal técnico do MSTA S 

e promover a sua valorização profissional; 

Assegurar, em colaboração com os serviços com-
petentes, a articulaço coou as organza(ões in-
ternacionais especializadas actuando nas áreas 
da sua intervenção: 

O mais que lhe for cometido por lei 
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CAPÍTULO II 

Organ ização e funcionamento 

SECÇÃO 1 

Composição 

Artigo 3.0 

O MSTAS compreende: 

a) O Gabinete do Ministro. 

b) O Gabinete de Estudos e Planeamento; 
c) A Direcção-Geral de Administração; 

d) A DrrecçãoGera1  de Saúde; 

e) A Dire:çãoGcraI de Farmácia; 

/ A Direcão-Ueral dos Assuntos Sociais 

g A l)irt (ão-Geral do i' abailio e Fmp ego 

Artigo 4o 

i. Junto do Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos 
Sociais 1 uncicna o Conselho do \liiiistério, a seguir 
desiguad.- por Conselho, como órgão consultivo em ma-
téria administrativa e técnica. 

O Conselho é presidido pelo Ministro da Saúde, 
Trabalhe e Assuntos Sociais e integra os Chefes dos 
Serviços a (lUe se refere o artigo 3.0  deste diploma. 

Sempre que nece:sáiio, o Ministro poderá convi-
dar a tomar parte nas reuriões do Conselho pesoas dc 
reconhecida competência e idoneidade sobre matéria 
cspi(íi icil a apreciar. 

As atribuições e o funcionamento do Conselho ,crão 
definidos, cm diploma prúprio. 

SECÇÃO II 

(;abin;t do Ministro 

Artigo 5.° 

O Gabinete do Ministro é o serviço iesprisável pelo 
c'xerc cio das funções de asses',oria e de apoio directo 
e pessoal ao Ministro no desempenho das suas activi- 
d adc- 

Artigo 6.° 

Incumbe em especial ao Gabinete do Ministro: 

Assistir directamente o Ministro e apoiá-lo tec-
nicamente P.os assuntos que ele lhe dstrtbua; 

Assegurar o expediente e arquivo pessoal cio Mi-
nistro; 

e) Assegurar o expediente lelativo à publicação e 
distribuição de portarias, despachos, instruções, 
ordens de Serviço e circulares emanado, do 
Ministro; 

(1) Estabelecer e organizar os contactos do Minis-
tro com os meio.; de comunicação social e 
o público: 

e Ocupar-se das audiências, preparar as reuniões 
do Ministro e organizar as respectivas agen-
da; 

f) Apoiar protocolarmente o Ministro; 
g) Assegurar o uo e guarda das cifras utilizadas 

pelo Ministro. 

Artigo 7° 

O Gabinete do Ministio é disig o ido ur um Dii ctor 
de Gabinete a quem incumbe, espeialmente: 

a) Assegurar a ligação do Gabinete com os diversos 
serviços do Ministério, bem como com outrn 
serviços públicos e privados; 

1»  Infor niar e submeter a  despacho do Ministro 
asun,tos que careçam de decisão superior; 

c) Assinar toda a correspondência do Gabinete que 
não deva ser assinada pelo Ministro. 

d) Desempenhar as demais funções  11e lhe ej;m 
cometidas ou nele delegadas pelo \lin tro 

Artigo 8.° 

Para o dce;iipeiiho das suas funções o Gabinete do 
Ministro é datado de uma Repartição de Expediente 
que lhe assegwa todo o apoio adminiirativo. 

SECÇÃO 1:1 

(itbinete de Estudos e 11al1eamuto 

Artigo 9•0 

O Gabinete de Estudo; e Planeauicrito, a seguir desig- 
nado por GEP, é o órgão de estudo, coordenação  e 
apoio técnico nos domínios do p'ancamcnto, coopera- 
io, estatística e informação ientífica e técnica. 

Artigo 10. 

1 Ao Gabinete de Estudas e Planeamento compete, 
e pecialmente: 

Apoiar o Ministro em todos Os assuntos repei-
tantes ao pineamento do sector, bem como 
a formulação da po1ítia sectorial; 

Proceder ao estudo das perspectivas e ,netas do  
desenvolvimento nos domínios abrangidos pelo 
MSTAS em consertação com os departamen-
tos responsáveis pelos mesmos; 

Estudar e propor as Glieutauõos báscas de desen-
volvimento do sector, de harmonia com a estra-
tégia nacional de desenvolvimento; 

(') Efectuar e coordenar os estudos de base que se 
mostrem nece.sários à formulação das plíti-
cas. estratégias e metas, em geral, e às acti-
vidades de planeamento em especial; 

e) Realizar estudos de administração social e de eco-
nomia de saúde; 

f) Elaborar em colaboração com os Serviços, orga-
nismos, órgãos e estabelecimento do sector, o 
plano Sectorial de desenvolvimento; 

g) Colaborar com os serviç';s centrais, regioflats e 
sectoriais de planeamento na elaboração dos 
planos nacionais, regionais e sectoriais de de-
senvolvimen to; 

h) Acompanhar a execução dos planos referidos na 
alínea f) controlando a sua execução e ava-
liando os seus resultados, para o que elabo 
rará, designadamente relatórios de execução e 
de conjuntura; 

i) Coordenar a elaboração dos programas e relató. 
rios anuais de actividades do Ministério e pro-
por os critérios de prioridade a atender na 
elaboração do orçamento anual do MSTAS; 
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j) Apoiar metodologicamente a actividade de pla-
neamento e de programação dos serviços, ór-
gãos, organismos, estabelecimentos e empresas 
públicas do sector; 

1) Colaborar na definição das estratégias de coope. 
ração económica e técnica externa, tendo em 
vista os objectivos do plano nacional de desen-
volvimento, e coordenar a participação do Mi-
nistério no âmbito dessa cooperação; 

Assegurar a participação do MSTAS a nível das 
estruturas de coordenação interministerial e 
demais organismos públicos ou privados que 
possam contribuir para a preparação e exe-
cução dos planos de desenv(>lvimento; 

Definir, em colaboração com os serviços do se(
tor, o Sistema de Informação de Gestão e asse- 
gurar a articulação com o Sistema Estatístico 
Naoiona1; 

Assegurar o funcionamento do Serviço de Esta-
tística e do Centro de Documentação e Infor-
mação do MSTAS; 

/) Promover, em colaboração com a Direcção-Geral 
de Administração, a formação em matéria de 
planeamento e estatística do pessoal do seu 
quadro e do sector. 

2. No desempenho das atribuições previstas no número 
anterior, o CEP solicitará e prestará a todas as entidades 
e organismos intervenientes no processo de planeamento 

as informações e elementos indispensáveis ao cumpri-
mento das suas funções. 

Artigo 11. 

O Gabinete de Estudos e planeamento é dirigido por 
um Director. 

SECÇO IV 

Direcção-Geral de Administração 

Artigo 12." 

A Direcção-Geral de Administração, a seguir designada 

por DGA, é o serviço de gestão e apoio técnico-adminis-

trativo responsável pelo exercício de funções de carácter 
comum aos serviços do MSTAS cm matéria de pessoal. 
da administração financeira e patrimonial. 

Artigo 13.0  

Con'pete à DGA, designadamente: 

Estudar e propôr medidas de modernização e re-
forma administrativa do âmbito sectorial e 
int.er-sectorial, com vista a urna melhoi ia dos 
serviços, e participar na sua execução: 

Assegurar a execução de med,ids e directrizes 
relacionadas com a modernizaçã(_. da Adminis-
tração Pública, no âmbito da Reforma Admi-
nistrativa, mantendo para o efeito uma estreita 
articulação com os serviços competentes da Se-
cretaria de Estado da Administração Púhli;a: 

Organizar e  administrar o registo central de pes-
soal do MSTAS; 

Assegurar a administração, em colaboração coto 
cada um dos serviços interessados, do pessoal 
dos serviços centrais do Ministélio, (oordena'  

e apoiar a administração do pessoal dos Ser-
viços desconcentrados e dos estabclécimeritos 
e equipamentos sociais e prestar-lhes asses,,,)-
ria técnica; 

Assegurar, em colaboração com o GEP, uma ges-
tão previsional de efectivos; 

Pro-eder à descrição e análise dos postos de tra-
balho existentes no Ministério e apoiar Ou as-
segurar, em colaboração com os serviços inte-
ressados, as acções de recrutamento, aco1h-
mento e integração; 

Promover e apoiar os estudos visando a elabora-
ção, acompanhamento e aperfeiçoamento de 
carreiras e quadros; 

Elaborar, em colaboração com os serviços inc-
ressados, os programas anuais de formação, 
promover ou assegurar a sua execução e asse-
gurar o funcionamento do Centro dc Forma-
ção; 

Promover, em colaboração com o GEP, a ela-
boração do orçamento aoual do Ministério e 
assegurar a sua execução estabelecendo as ne-
cessárias ligações com a Direcção-Geral das 
Finanças; 

Assegurar o acompanhamento periódico da exe-
cução dos orçamentos de todos os serviços e 
estabelecimentos do âmbito do TUnistério: 

1) Introduzir métodos e técnicas de análise econó-
mico-financeira na gestão patrimonial e finan-
ceira do MSTAS e promover e apoiar o aper-
feiçoamento de métodos e técnicas do trabalho; 

m) Ascgurar o inventáro dos selviç05  centrais e 
administrar as instalações dos mesmos; 

ii) Admini trar o registo central do parque auto-
móvel do Minitéri/, controlar a utilização 
deste e gerir a  oficina central de manutenção. 

Artigo 14. 

A DGA é dirigida por um Director-Geral e dispõe das 
seguintes repartições: 

Repartição de Gestão Financeira e Fatrimonial; 

Repartição de Recurso; Humano. , Expediente 
e Arquivo. 

SECÇÃO V 

Dtrecção-Geral de Saúde 

Art.lao 15.0 

A Direcção-Geral de Saúde, a seguir designada por 
l)GS, é um serviço encarregado de assegurar a execução 
da política de saúde. 

Artigo 16.° 

Compete à DGS, c.pecialniente: 

Apoiar o Ministro na elaboração da políti(a de 
Saúde e executá-la no seu âmbito de actua-
cão;  

Colaborar na preparação e avaliação dos planos 
de .aúde e na elahração dos rcspectivs pro-
gramas, assegurando a sua exe tição na ,íTe i d-
actuação do MSTAS: 
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Estudar e propor legislação no domínio da saúde; 

Dinamizar, coordenar e controlar as actividades 
dos diferentes serviços, e estabcle(imentos que 
a integram; 

Garantir a promoção da Saúde Pública; 

Asegurar a prestação de cuidados primários e 
diferenciados de saúde através da adequação 
prcgiessiva da rede de serviços e esabeleci-
mentos de saúde; 

Assegurar cumprimento das convcnçe, acor- 
dos Ou rcgulamci: tos Sanitários incrnacionais 
e a defesa sanitária dos portos e acroport s; 

Estudar e propor, cm colaboração com a DGA, as 
medidas relativas ao estatuto, arreiras, (atego-
rias, conteúdo f(ncioial e exercício pofi sional 
dos técnicos de saúde; 

Promover e assegurar, em colaboraçio com a DGA. 
a formação do respectivo pessoal. 

Artigo 17.' 

i. A l)GS é dirigida por um Director-Geral e com-
preende a nível central, as seguintes unidades orgânic2s: 

o O Gabinete Coordenador de Saúde Pública; 

b) O Conselho Técnico Hospitalar;  

2. Integiani também a DGS; 

A Delegacias de Saúde; 

Os Ho.-pitais Centrais; 

e) Os Hcs1)itais R( gir.riais; 

d) Os Centros de Saúde. 

SECÇÃO VI 

Da Direcção-Geral de Farmácia 

Artgo 18.° 

A Dire ção-Gcral de Farmácia, a srguir desigrada por 
DGF, é o ocarrcgado de assegurar a execução 
li P0' a fa: ruac :itica. 

Artigo 19° 

A l)irccção-(ei ai ,de Farmácia compete, designada- 
mente: 

Apoiar o Govarno na elaboração da política far-
macêutica e cxe(uta-la no Seu âmbito de 
actuação; 

Participar na definição da poLtica da indústria 
farmacêutica nacional; 

e) tudar e propor a legislaçào farmacêutica; 

'lanifi(ar a nc,,c idades cm medicamentos, 
acessórios e equipamento hospitalar com vista 
a unia obei tura cficente das estruturas sani-
tárias do país; 

Centralizar e coordenar as audas nacionais e es. 
trangeiras em matéria de medicamentos e  ma-
terial h'spitalar; 

Assegurar em colaboração com o  Serviço de Ma-
nutenção de Equipamento Mdico Hospitalai 
a recepção, armazenamento e distribuição dos 
materiais e equipamentos destinados aos ser-
viços da saúde, e bem assim, organizar e admi-
flitrar o respectivo inventário; 

Colaborar com ouros departamentos (ompe:en. 
tes na elaboração e acompanhamento de uma 
política de preços de medi( amento que melhor 
dcfcr:da os interesses da população; 

Inspeccionar a actividade farmacêutica pública e 
privada a nível nacional; 

Asegurar o cumprimento do regulamCrto de 
exercício farmacêutico; 

Estabelecer toda a icgulamentaçâo té(imica nece 
sária relativa ao controle de qualidade dos 
produvs impo. tados e fabricados localmente: 

1) Supervisionar a aplicação dos acordos interiiacio 
nais e da legislação nacional sobre OS stupe- 
facientes e substâncias psicotrópicas; 

rn) Tratar e difundir as informações técnicas e em 
colaboraçã', com o (;.E.P., publicar docu-
mento médico-farmacêuticos: 

Estudar e propor as medidas ielativas ao (Sta 
tutO, carreiras, categorias, conteódo funcional 
e exercício profissional dos técnicos de far-
mácia; 

Promover e assegurar, em coopei ação com a 
DGA a formação do pessoal técnico no âmbito 
da sua actuação. 

ArLigo 20° 

i. A Direcção-Gesal de Farmácia é dirigida por um 
Director-Geral e compreende: 

O Laboratório de Controle de Quai 'ade de Me-
dicamen tos; 

O Depósito Central de Medicamentos; 

O Depósito Regional de Medicamentos de Bar'a-
vento; 

é) As Farmácias Hc€pitalares. 

2 Junto da Diresção-Geral de Farmácia funciona a 
Comissão Nacional de Medicamentos cujas competências, 
composição e funcionamento constarão de diploma pró-
prio. 

SECÇÃO VII 

Direcção-Geral dos Assuntos Sociais 

Artigo 21." 

A DirecçãcGera1 rios Assuntos Sociais, a seguir desig.  
nada por DGAS, é o serviço encarngado de assegurai a 
execução da política de promoção e protecção sociais, 
incumbindo-lhe coordenar a intervenção  das diferentes 
entidades que actuam nesse domínio. 

Artigo 22° 

Compete à DGAS, deigiadamente: 

Apoiar o Ministio na elab-'ração da política da 
promoção e protecção sociais e executá-la no 
seu âmbito de actuação; 

Promover a implementação dos princípios ot-
teadores da política social; 

Estudar a realidade social, identificar os proble-
mas e prever a sua evolução; 

é) Planear as medidas de piotecção social no âm-
bito dos Assuntos Sociais; 
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e) Assegurar mecanismos de plotecção social através 
da atribuição de prestações e o desempnho 
de serviço; 

J) Promover a participação da população em todas 
as fases da sua intervenção; 

g) Farticipar com as estruturas locais polJticaS 
admini-tra iVt5 e técnicas, organizações de mas-
sas e sociais na elaboração e CXC(UÇã:) de pro-
gramas de desenvolvimento local e projectos 
de promoção social garantindo a participação 
da população; 

/1) l'roniovcr, apoiar e liscalizar equipamentos 
da sua área de actuação e assegurar o funio-
namento dos que esti5 erem a seu cargo; 

Í) Colaborar com o GEP na elaboração e actualiza. 
ção da Carta de Segw ançt Social: 

j) Estudar e prop(r, cm colaboração com a DGA, 
as medidas relativas ao estatuto, carreiras, ca-
tcg-ias, conteúdo funcional e exercício pro-
fissional dos técnicos sociais; 

1) Promover e assegurar, em colaboração cem a 
DGA, a fotmaçã(> do pessoal técnico do âmbito 
da sua actuação. 

Artigo 23.' 

A DUAS é dirigida por um Diretor-(;eral c  com-

p reen de: 

(1) Os Núcleos téciticos ( entrais de protecção e Inte-
gração So(iais, de Nutrição, de Infância e Ju-
ventude e de Promoção e l)esenvolvi.mcuto 
Local; 

b) A Direcção Regional dos Assuntos Sociais de 
Barlavento; 

e) As Delegações Locais dos As unto5 Sociais: 

d) Os estabelecimentos de protecção social coloca- 
dos sob sua directa superintendência. 

2. A Direcção Regional de Bailaveuto dos Assuntos 
Sociais é dirigida por um Director Regional equiparado 
para todos os efeitos legais ao pessoal dirigente do 

Grupo III da tabela classificativa da função pública. 

SECÇÃO 111 

Direcção-Geral do Trabalho e Emprego 

Artigo 24.' 

A Direcção-Geral cio trabalho e Emprego, a seguir 
designada por 1)GTE, é o serviço a quem c-ampetc asse-
gurar a execução da política de Tiabalho, Emprego e 
Formação Profissional. 

Artigo 25." 

Compete á Direcção-Geral do  Trabalho e Emprego, 
especialmente: 

(i) Proceder a estudes  com vista à  dei ililição cia po-
lítica do trabalho e emprego e executa-la 110 

Seu ámbito de actua( - lo; 

b) Estudar e propor legislação de trabalho e de em-
prego; 

b) Estudar e propor legislação dê trabalho e de cm-
mas cm matéria de higiene, segurança e  pre-
venção de iiscc5 profissionais nos locais de 
trabalho enquadra':do a actividade de outras 
institukões com interesse nessa área; 

Velar pelo cuinpiimento das disposições legais 
nas :ireas do trabalho e do emprego; 

Apoiar a negociação colectiva e a resolução de 
conflitos laboraiis; 

-\nali-iar a ev-olução do emprego tendo em vista 
a organização, cooidenação e dinamização do 
mercado de emprego; 

Propor acções de ajustamento entre a procura e 
a oferta de emprego nas perspectivas global, 
regional e profissional; 

Desenvolver acções de seiecçã. e de informação 
e orientação profissional, tendo em vista O 

apoio à  colocação de candidatos a empregos: 

Cooperar com os serviços que intervêm no domí-
nio da emigração de modo a  salvaguardar os 
interses nacionais e os dos trabalhadores 
emigrantes; 

Promover e ascgurar, cmii colabaracão com a 
DGA, a formação do seu pessoal. 

Ait'go 26.- 

i. A DG1 E é dirigido por um Director-Geral e com-
preende, a nível central, as seguintes unidades orgânicas: 

o) A Divisão das Relações de Trabalho; 

á) A Divisão de Euiiprrgo e Formação Profissional; 

e) A Inspecção de Trabalho. 

A uíel cone elhio, a DGTE disporá de Delegações. 

CAPÍTULO III 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 27.0  

I. A organização interna de cada um dos serviços e 
érgãos a que se refere este diploma, designadamente, o 
e tatuto orgin ioo-funcinal dos estabelecimentos de 

saúde, o estatuto hospitalar, o regime financeiro rIOS 
rerviços de saúde, o estatuto e carreiras do pessoal e a 

revisão dos quadros de pessoal serão definidos cm diplo-
roas plóplios. 

Artigo 28° 

i. As incompatibilidades cpecíficas previstas  no De-
creto-Lei n.° 2/85. de 12 de janeiro, a que clevèrâc,  ficar 
sujci:os ao; funcionários cio \IS'I'AS Serão definidos no 
diploma que fixat o respectivo cotatuto, carreiros, cate-
gol ias e  conteúdos funcionais. 

2. Eiquanto não forem cspe ificdas as in: oiupatibi-
lidades a que e refere .-, número antecedente, caberá ao 
Ministro, obtido parecer cio Coa .elio de Miniist 'rio e 
ouvida a Sec retal ia de Estado da Administração Pública, 
decidir. em cada caso concretO, se determinada activi-
dade é , ou não, espccifcaniente incompatível com a con-
dição d funcionáiio do MSTAS. 

Artigo 29° 

O Ministério da Saúde, Trabalho e As- tintos Sociais 
?t ticulará a sua a-cão com as estruturas locais política.,, 
administrativas e técnica e bam as um cem as organiza-
cões sociais e de mosras, em cspcial no que respeita à 
elaboração e execução de programas de de,envolvimento 
local e  projectos de promoção social, 
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Artigo 30 0  

O Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos  S-iais 
exercerá a tutela do Governo sobre o Insituto Cabo-
-verdiano de Menores e o Instituto de Formação e Aper-
feioarnento Profissional. 

Artigo 3L° 

O Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos S'ciais 
poderá autorizar a celebração de co tratos para a reali-
zação de estudos, acções de formação ou outros traba-
lhos de carácter eventual, com indivíduos ou organismo 
nacionais ou estrangeiros. 

Artigo 32.° 

É revogada toda a legislação que contrarie o  disposto 
no presente diploma. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires - Irineu Gomes-Arnaldo França, 

Promulgado em 2 1 de Julho de 1987-

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

Decreto-Lei n.° 90 / 87 

de 22 de Agosto 

Tendo em conta o volume e a natureza do movimento 
processual no Tribunal Regional de 1•a  Classe da Praia 
e convindo garantir maior celeridade no andamen:o dos 
processos; 

Ao abrigo do disposto n.° 3  do artigo 15.0  da Organi-
zação Judiciária da República de Cabo Verde, na nova 
redacção que lhe foi dada pela Lei n.° 28/11/83, de 21 

de Maio; 

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do ri.0  1 

do,  artigo 75.0  da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo 1.° 

O Tribunal Regional de í-a  Classe da Praia é des-
dobrado em quatro juízos, ficando dois com competénia 
em matéria cível e dois com competência em inatria 
criminal. 

Os dois juízos com competência em matéria c,vel 
tomam a designação de 1.0  Juízo Cível e 2.0  Juízo Cível. 

Os dois juízos com competência em matéria cimi-
nal tomam a designação de i.°  Juzo Criminal e 2.0  Juízo 

Criminal. 

Artigo 2.0  

As questões relativas à jurisdição de execução de penas 

crrrem pelo 1.0  Juízo Criminal. 

Artigo 3.° 

O expediente relativo à distribuição de processos e de 

mais papéis corre, conforme a espécie, pelo i.°  uízo 

Cível ou 1.0  Juízo Criminal. 

Artigo 4° 

Os juízos criados pelo presente diploma só entram em 
funci-namento mediante declaração da respectiva ins-

talação por portaria do Ministro da Justiça. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

é Pedro Pires José Araújo
-Arnaldo França. 

Promulgado em 12 de Agosto de 1987-

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

Decreto n.° 91/87 

de 22 de Agosto 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Aitigo 1.0  Às entidades com direito a hibitar gratui-
tamente moradias do Estado, à excepção das referidas 
no artigo 4.0 do Decreto n.° 3/77, de iS de Junho, é 
garantido  o direito a  um subsídio de renda de casa 
quando por qualquer circun,tância não ocupem as re-
feridas moradias. 

Art. 2.°  O subsídio a que 5 erefcre o artigo antecedente 
é fixado por despacho conjunto do Primeiro Ministro 
e do Ministro Adjuiito do Ministro das Finanças. 

Pedro Pires - Arnaldo França. 

Promulgado em 12 de Agosto de 1987. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 92/87 

de 22 de Agosto 

Convindo facilitar o desembaraço aduaneiro de sepa-
rados de bagagem e pequenas remesSas particulares, sem 
carácter comercial; 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da 
Constituição, o Goveino decreta o seguinte: 

Artigo único. São isentos, do boletim de registo prévio 
de importação os separados de bagagem e as remessas par-
ticulares, sem carácter comercial e sem dispêndio de câm-
biais, cujo valor não exceda io 000. 

Pedro Pires,— Osvaldo Lopes da Silva - Arnaldo 

França. 

Promulgado em 12 de Agosto de 1987. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto fl.°  93/87 

de 22-de Agosto 

No uso da faculdade 1conferida pelo artigo 77.0 da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. É nomeada Cristina Isabel Lopes da 

Silva Monteiro Duarte, técnica superior de 3.& classe, 
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- 

para, em regime de substituição, desempenhar as funções 
de direcor de Gabinete de Estudos e Planeamento do 
Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas. 

Pedro Pires - João Pereira Silva - Arnaldo França - 
Renato Cardoso. 

Promulgado em 12 de Agosto de 1987-

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Oo 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Gabinete de Apoio e Dinamização 
dos Tribunais de Zona 

Despacho 

Ao abrigo do disposto no n° 3  do artigo 2.°  do Decreto-
-Le n.° 8/77, de 12 de Fevereiro, na redacção intro-
duzida pelo n.° 3  do artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 153/79, 
de 31 de Dezembro, homologo os Tribunais de Zona de 
Santa Maria e Palmeira, com sedes na Sub-Região Ju-
dicial do Sal e a composição que abaixo se indica: 

Tribunal de Zona de Santa Maria: 

Membros efectivos: 

1 -Augusto Carv.ilho. 
2 - Camilo Alves. 
- Manuel Santiago, 

Membros s1r)l.ni'S: 

- Daniel da C. Rodrigues. 
- Cristalina Silva. 

3.—Silas A. M. Leite. 

Tribunal de Zona Je Palmeira: 

Membros efectivos: 

1 - Belarmino Moso Ramos. 
2 -Maria de Monte Va.z Reis. 
- Alfredo Lopes. 

Membros Suplentes: 

1 - Manuel João dos Samos. 
2 - Filomena Ramos. 
3 - Jiosé Manuel Lopes. 

Ministério da Justiça, 25 de Julho de 1987.-0 Mi-
nis*ro, José Eduardo Figueiredo Araújo. 

Despacho 

Ao abrigo do disposto no n.° 3  do artigo 2.°  do Decr:to-
-Lei n.° 8/77, de 12 de Fevereiro, na redacção inro 
duzida pelo n.° 3 do artigo i.°  do Decreto-Lei n.° 153,'79 
de 31 de Dezembro, homologo o Tribunal de Z'na de 
Dacabalaio, com sede na Região Judicial da Praia, e 
a composição que abaixo se indica: 

Membros efectivos: 

1 - Inésio Moreno Moniz. 
2 - Naturino Tavares. 
- Nicolaça Barreto. 

Membros suplentes: 

-João José Tavares Oliveira. 
2 - Joana Barreto. 
3 - Hermógenes Landim. 

Ministério da Justiça, 5 de Agosto de 1987.—O Mi-
nisro, José Eduardo Figueiredo Araújo. 

oo 

MINISTÉRIO DA INFORMAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS 

Portaria n.° 47/87 

de 22 de Agosto 

Dispõe a ahnea c) do artigo 31.°  dos Estatutos da Fe-
deração Cabo-verdiana de Futebol, aprovados pela Por-
taria n.° 6/82, de 7 de Fevereiro, que compete à Assem-
bleia Geral ((discutir e aprovar os estatutos e reguala-
mentos e proceder à alteração dos mesmos)); 

Acontece, porém que, não se encontram ainda reuni-
das as condições indispensáveis à realização da Assem-
bleia Geral, uma vez que ainda é muito reduzido o 
número de associações legalmente constituídas. 

Este estado de coisas vem prejudicando a adequada 
normalização do futebol nacional, nomeadamente no 
que se refere à aprovação dos regulamentos futebolísticos 
e à instituição de uma nova disciplina nessa modalidade. 

Há, p'Ãs, que tomar medidas, ainda que transitórias. 

Assim, 

Sob proposta da Federação Cabo-Verdiana de Futebol, 

Ouvida a Direcção-Geral da Educação Física e Des-
portos, 

Enquanto não houver oor'dições para a realização da 
Assembleia Geral da Federação Cabo-Verdiana de Fu-
teb,l, 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Informação, Cultura e Desportos o seguinte: 

Artitgo único. Compete ao conjunto de membros d.-s 
órgãos da Federação Cabo-Verdiana de Futebol, reuni-
dos cm plenário, a discussão e  aprovação dos regulamen-
to relativos ao Futebol. 

Ministério da Informação. Cultura e 1)esp:;rto, 1 i de 
Agosto de 1987.—O Ministro, David Hopffer Almada. 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Secretaria-Gera' 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n° 33/87, 
novamente se publica: 

Despachos do Camarada Presidente da Assembleia 
Nacional Popular: 
De 7 de Agosto de 1987: 

Maria de Fátima Horta Fernandes, escriturária-dactilógrafa, 
principal, diefintivo, do quadro do pessoal da Assem-
bleia Nacional Popular -concedida 90 dias de licença 
registada, com efeitos a partir de 1 de Setemb o pró-
ximo do corrente ano. 
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É dada por finda, a seu pedido, a ccmiss:o ordníria de 
serviço do Camarada Antonno Olivera Martins, no 
cargo de secretário de Gabinete do Presidente da As-
semblea Ncional Popular a partir de 1 de Setembro 
próximo futuro. 

secretaria-Geral da Assembleia Nacional Popular, 7  de 
Agosto de 1987 -0 Secretário-Geral, Pedro Duarte. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 
da Administração Pi'iblica 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despacho do Camarada Secretário do Conselho Na-
cionrd do PAICV: 

De 28 de Julho de 1987: 

Leny Helena Lopes Gomes Aguiar, escriturárla-dactilógrafa 
principal, de nomeação definitiva, do quadro privativo do 
PAICV—concedidos seis (6) meses de licença regis 
tada, nos termos do artgo 252.0  do Est t'lto do Fun-
cionalismo, com efeitos a partir de 1 de Agos+,o  do 
ano em curso. 

Despachos do Camarada Primeiro Ministro: 

De 28 de Julho de 1987: 

Dulce Ivone Nobre de Oliveira Vera Cruz, técnico profis-
sional de 1.0  nível de 3•&  classe, dos Transportes Aéreo 
de Cabo Verde, (TACV) -requisitada, nos termos do 
disposto no artigo Lo do Decreto n.° 14 / 77, de 5 de 
Março, conjugado com os artigos 1.0 e  10.0  do Decreto-
-Lei n.° 56/78, de 15 de Julho para prestar serviço em 
r ?gime de comissão ordinária, no Conselho Nacional do 
Partido, com efeitos a partir de Outubro do corrente 

ano. 

De 1 de Agosto: 

José Luis Ferreira Vaz condutor do Banco de Cabo Verde, 
exercendo em comissão ordinária de serviço, o cargo 
de condutor-auto de 1.5  classe na Embaixada de Cabo 
Verde em Moscovo - dada por finda a referida comis-
são de serviço. 

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural e Pescas: 

De 18 de Junho de 1987: 

José Mário Mendes Correia, habilitado com o curso de 
Formação para o Desenvolvimento Rural - nomeado, 
nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, 
conjugado com o artigo 16.° do Decreto-Lei n.° 154/81. 
para exercer, provisoriamente, o  cargo de técnico pro-
fissional de 1.0  nível, 3a  classe e colocado na Direcção-
-Geral da Extensão Rural. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 5&,  código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 31 de Julho de 1987). 

De 13 de Agosto: 

Manuel Delgado Gomes, licenciado em Agronamia - no-
meado, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do Funcio-
nalismo, conjugado com o artigo 10.° do Decreto-Lei 
n.° 154/81, para exercer, provisoriamente, o  cargo de 
técnico superior de 3.a classe da Direcção Re;lonal do 
Fogo e Brava do Minstério do Desenvolvimento Rural 
e Pescas. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 10.0, código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo TrIbunal de Contas em 20 de Agosto de 1987). 

Despachos do Camarada Ministro da Educação: 

De 6 de Julho de 1987: 

Osvaldo Monteiro de Pina, operário semi-qualificado d 
36 classe provisório, da Divisão de Equipamento e 
Material Escolar-  reconduzido, por mais três anos rio 
referido cargo, nos termos do § 1.0, do artigo 27.0  do 
Estatuto do Funcionalismo. 

Cimiano Antunes de Pina, operério semi-qualificado de 
3a classe provisório, da Divisão de Equipamento e 
Material Escolar-  reconduzido, por mais três anos, no 
referido cargo, nos termos do § l.°, do artigo 27.1  do 
Estatuto do Funcionalismo. 

iiponino de Jesus Silva Fonseca, operário semi-qualificado 
de 30  classe, provisórIo, da Divisão de Equipamento e 
Material Escolar - reconduzido, por mais três anos no 
referido cargo, nos termos do § 1.0, do artigo 27. do 
Estatuto do Funcionalismo. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 1.0, divisão 4., código 1.2 do 
(rçamento vigente. - (Anotados pelo Tribunal de Contas 
em 31 de Julho de 1987). 

De 8: 

Revalidada, nos termos da alínea c) do artigo 67.1  do De-
creto-Lei n.° 152/79, conjugado com a alínea g) do ar-
tgo 1.0  do Decreto-Lei n° 72/80, de 16 de Agosto, como 
professores do 2.0  nível, 3.a classe eventuais nos esta-
belecimentos do Ensino Básico Elementar que aboixo 
se ndicam, os seguintes indivíduos: 

Habilitados pela Escola do MagistérIo Primário: 

Concelho da Praia: 

Marce1ini Almeida Correia—na Escola 12, de Ter:a 
Branca; 

José Carlos Tavares Gonçalves-na Escola 45, de Men-
des Faleiro; 

Tago Luz Mendes da Fonseca - na Escola 41 de João 
Garrido; 

Fernanda de Jesus Monteiro Leite Mascarenhas - na 
Escola 9, de Achadinha de Cima; 

Maria de Lourdes PereIra Fernandes-na Escola 8, de 
Fazenda 

Hélida Lcínia Marques Freire—na Escola 5 de Lém 
Cachoro; 

Maria de Fátima Monteiro — n.a Escola 7, de Calabaceira: 
Loisa Maria Fernandes Suares - na Escala 7 de Cala-

baceira; 
Bernardo Silva da Fonseca —na Escola 8, da Fazenda; 
Jo5o Pedro Teixeira Cardoso - na Escola 28, de Ponta 

de Água; 
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Lourenço Ramos Oliveira—na Escola 8, de Fazenda; 
daria, Norberta Varela Pires Mendonça -na Escola 8, 

de Fazenda; 
Si.lvno Lopes da Silva Cardoso--na Escol-a, 8, de Fa-

zenda; 
Judith Moniz Semedo Trvares—na Escola 9, do Bairro; 
Benedita Tavares Gonçalves-na Escola 10, de Eugénio 

Lima; 
Fernanda Delgado Montero dos Reis-na Escala do 

Bairro; 
Cãrlos Alberto Mendes-na Escola 42, de Figueira das 

Naus; 
Ana Maria Gomes Teixeira Delgado Freire—na Es-

cola 25, de Boa Entradinha; 
Antonino Gomos Mendes —na Escola 28, de Maio F'aixO: 
Maria Bernardete Livi amento Monteiro-na Escola 30, 

de Cruz Grande; 
Maria Antónia Rodrigues Mendes-na Escola 9, de 

Purgueira; 
Maria Nascimento Moreira Pereira-na Escola 1, de 

Assomada: 
Maria Celeste Sanlos Horta-na Escola 1, de Assomada; 
Eduardo Monteiro Varela--na Escola 29, de Ribeir5o 

Manuel. 

A despesa tem cabmento na dotação inscrita no capí-
tulo 1 0, divisão 7., código 1.2 do orçamento vigente. 

De 4 de Julho: 

M ra Teresa Fortes —nomeada, nC5 temos Co n.° 2 do 
artigo L° CIO Decreto-Lei n.° 128185, de 9 de Novembro, 
para exercer interinarnente, o cargo de escriturária-dac-
Ulógrafa de 2.a  classe da Direcção-Geral da Administra-
ção Local, ficando colocada no Secretariado Administra-
tivo do Porto Novo. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1.0 
divisão 5., cód go 1.2 do orçamento vigente. (Visado gelo 
fribuni1 de Contas em 31 de Julho de 1987). 

De 15: 

Juliana de Jesus Miranda Soares de Carvalho - nomeada, 
nos lermos do artigo 47.0  cio Decreto-Lei n.° 154/81, de 
31 de Dezembro, para exercer, em comissão 01': iflá ia 
de ServIço, o cargo de recepcionista, da Direcção-Ger: 1 
da AcimiflSír: ção do Ministério da Adm nistração Local 
e Urbanismo. 

A desposa tem cabimento na dotação do capítulo 1.' 

divisão 3, cód go 1.2 do orçam nto vigente. - (Visado pelo 
Ilsibunal de Contas em 11 de Agosto de 1987). 

Despachos do Camarada MinIstro da Saúde, Trah.'-
lho e Assuntos Sociais: 

De 9 de Julho de 1987: 

De 31: 

Maria Ondna Lima Ramos, escriturária-dactilógrafa de 2. 
classe, da Secção do Sal do Liceu «Domingos Ramos»-
concedidos (30) trinta dias de licença registada, com 
efeitos a partir do mês de Setembro do ano em curso. 

Despacho do Camarada Ministro da Informação, Cul-
tura e Desportos: 

De 3 de Agosto de 1987: 

Pedro Elugén:o Gonçalves, escriturário-dactilógrafo de 20 

classe, da Direcção-Ge.al  de Educação Física e De portos 
exonerado, a seu pedido do referido cargo, com efei-

tos a partir de 1 de Agosto de 1987. 

Despachos do Camarada Ministro da Adminsaação 
Local e Urbanismo: 

fIe 13 de Junho de 1987: 

Alcna Constança de Figueisedo Gonçalses Silva -nomeada, 
nos teimos do n.° 2 do artigo 1.1  do Decido-Lei 
n.° 128/ 85, de 9 de Novembro, para exercer, interina-
mente, o cargo de escriturária-dactilógrafa de 2.' clasu.' 
da Diieação-Geral da Administração Local, ficando co-
locada no Secretariado Administrativo de Santa Cru". 

A despesa tem cabimenio na dolação do capitulo 1°, 
divisão 5.. código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo 
TrIbunal de Contas em 3 de Agosto de 1987). 

Maria da Conceição Monteiro Fortes-nomeada, nos ter-
mos do n.° 2 do artigo 1 0  do Decreto-Lei n.° 128/85, i2e 
9 de Novembro, para exercer, interinamente, o caGo de 
escriturária-dactilógrafa de 2.0  classe da Direcção-Geral 
de Urbrnismo, Habitação e Meio Ambiente, ficando coio-
cada na Delegação Regional de Barlavento, Serviços de 
Santo Antão. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1.0, 

divisão ga,  código 1.2 do orçamento vigente.-  (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 31 de Julho de 1987'). 

António Olivio Cabral de Oliveira -assalariado, nos ler-

mos do art:go 51.1  do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, o cargo de agente sanitário da Direcção Gera] 

de Saúde, ficando colocado na Delegacia de °aú'e de 
Santa Catarina. 

Teresa FrancIsca Delgado Leonor— assalariada, nos'ermos 

do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo para exer-
cer, o cargo de servente da Direcção-Geral de Saúde, 

ficando colocada na Delegacia de Saccde lo Sal. 

As despesas têm cabimento na do.ação do capítulo i. 

divisão 4•,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Visados 

pelo Tribunal de Contas em 31 de Julho de 1987). 

Maria Filomena Monteiro Semedo i be ro, eccrltiit ária_duo-

Lilógrafa de 1.a classe., provisória, da I)ir€cçã; Geral (Ao 

Trabalho e Emprego -nomeada, definiivamente, no re-

ferido cargo, dos termos do disposto no § l.° do a:t'g-i 

27 0 do Estatuto da Functonal;smo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-

tação inscllita no capítulo 1°. d'visão 8.0, códgo 1 2 do orça-
mento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 12 

de Agosto de 1987). 

Amália Andrade TavaTes e Maria de Fátma Feinaedos 
Corre  *a - assalariadas, nos termos do artigo 51.0  do Es-
tatuto do FunciCnalismo, para exercer, o cargo de ser. 

vente, da Direcção-Geral de Saúde. - (Visado pelo Tri 
bunal de Contas em 12 de Agosto de 1987). 

De 20: 

Aniceto Maria Gomes -assalariado, nos termos do artigo 
51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo 

de servente da Direcção-Geral de Saúde, ficando colo-
cado em S. Vicente. 

Etelvina Maria Medina Lopes, Luís Filipe Oliveira —nomea-
dos, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do Funciona-
lismo, para exercerem, provisoriamte, o cargo de técn:c) 

de 3 classe de Direcção-Geral de Saúde, ficando coo-

cados em S. Vicente. 



N.°34--BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —*2 DE AGOSTO DE 1987 

Quintno Zacarias Pereira Évora -assalariado, nos te:m'3 
de artigo 51.' do Estatuto do Funcoualsmo, para exer 
cer, o cargo de servente, da Direcção-Geral de Saúde, 
ficando co1odado em S. Vicente. 

As despesas têm cabimento na dotação do capítulo jO 

dvsão 4., código 1.2 do crçamento vigente. - (Visados pelo 
Tribunal de Co tas em 5 de Agosto de 1987). 

Fernanda dos Santos Lucas - assa'ariada, ncs termos dq 
artLigo 51.° co Etatuto do FunciOalmO, para exercer. o 
cargo de servente da Direcção-Geral de Saúde, ficaidj 
colocada' em S. Vicente. - (Visado pelo Tribunal de Con-
tas em 12 de Agosto de 1987). 

De 22: 

Lígia Maria Lopes Araújo., técnica profissional de 1.0  nível 
de 2.1  classe, da Direcção-Geral de Saúde - autorizad. 
a beneficiar Em Portugal das disposições previstas no 
n° 2 db artigo 90 do Decreto-Lei n.° 125/79. de 22 de 
Dezembro. 

De 30: 

ernardilno Lopes da Graça' oficial de diligências de 1.a 
cçasse, definitivo, das Secretrias Judiciais e do Mifli_ 
tério Público— autorizado a beneficiar em Portugal 
disposições previstas no n.° 2 do artigo 9.° do Decreto-Lei 
n.° 125/79, de 22 de Dezembro 

De 7 de Agosto: 

Gabriela Augusta de Burgo Fernandes, técnica profissional 
de l.° nível de 2.a classe, contratada, do Hospital Dr. 
A3stinho Neto -autorizada a beneficiar em Portugol 
das disposições previstas no n.° 2 do artigo 9.° do De-
creto-Lei n.° 125/79, de 22 de Dezembro. 

Despacho do Camarada Ministro da Indústria e 
Energia: 

De 20 de Dezembro de 1986: 

José Gomes, técnico de 2.0  classe da Direcção-Geral da 
Indústria de nomeação provisória nomeado, definiti-
vamente, no referido cargo, nos termos do disposto no 
§ 1.0, do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

O enmrg) resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0, divisão 3•, código 1.2 do 
orçamento vigente.— (Anotado pelo Tribunal de Contas 
em 5 de Agosto de 1987). 

Despachos do Camarada Secretário de Estado da 
Administração Pública: 

De 26 de Junho de 1987: 

Albertino Rogério Rivera de Jesus, técnico superior de 
3•8 classe, da Direcção-Geral  de Urbanismo, Habitação 
e Meio Ambiente -requisitado, nos termos do disposto 
no artigo 1.0  do Decreto n.° 14/77, de 5 de Março, para 
prestar serviço em regime de comissão ordinária de 
serviço, no Ministério das Forças Armadas e da Se-
gurança - Estado Maior das FABP. 

A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 8., n.° 44.9 do orçamento privativo das 
FARP. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 7 te 
Agosto de 1987). 

De 21 de Julho: 

Maria do Livramento Rendali Monteiro Tavares 1.0  oficial 
da Direcção-Geral de Estatística - transferida, nos ter-
mos do n.° 2 do artigo 4.0  do Decreto n.° 14/77, de 
5 de Março, na mesma categoria e situação, para O 
quadro da Direcção-Geral de Administração do Minis-
tério da Informação, Cultura e Desportos. 

A despesa tem cabimento na dotação  Inscrita no capi-
tulo 1.°, divisão 3., código 1.2 do orçamento vigênté. - 
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 5 de Agosto de 
1987). 

De 4 de Agosto: 

Francisco Manuel Lopes da Silva Monteiro Duarte, tenente 
das FARP—requisitado, nos termos do disposto no 
artigo l.° do Decreto n.° 14/77, de 5 de Março, para 
prestar serviço em comissão ordinária na Direcção-Geral 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, como tcnioo 
superior de 3S  classe. 

Fica a receber pelo MinIstério das  Forças Armadas e 
da Segurança. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 7 de 
Agosto de 1987). 

De 10: 

Maria Balbina Lopes Gonçalves - nmeada. nos termos do 
n.° 2 do artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de 
Novembro, para exercer, nterin,amente, o cargo de 3•0 

oficial, do Centro de Documentação da Secretaria de 
Estado da Administração Pública. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 3•0,  divisão 4.°, código 1.2 do orçamento  vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 18 de Agosto de 1987). 

DSpachO do Cama,rada Director-Geral da Adminis-
tração Púbica, por delegação do Camarada Secre-
tário de Estado da Administração Pública: 

De 10 de Agosto de 1987: 

José Lopes da Silva, sargento da Forças de Segurança 
e Ordem Pública - conta, para efeitos de aposentação, 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado: 

À Administração Colonial Portuguesa': 

A M £ 

Serviço Militar ...............1 5 19 
De 1 de Abril de 1953 a 4 de Julho 

de 1975 ... ... ... ... ... ... ... ... 22 3 4 
Aumento de 1/5, nos termos do ar- 

tigo 435.0  do Estatuto do Funcionalismo 4 8 28 

A Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Maio 
de 1985 ........................9 10 2 77 

Total ............38 4 18 

A'jostila ao contrato de prestação de serviços de 
Pedro Nascimento Gomes publicado no Boletim 
OfciELl n.° 51/86: 

De 26 de Junho de 1987: 

Altera para esc. 22 700$ (vinte e dois mil e setecentos cs-
cudcs).. a' remuneração mensal atribuída ao contrato de 
prestação de serviços celebrado com Pedro Nascimento 
Gomes. cem efeitos a partir de Janeiro de 1987. 
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O encargo resultante da despesa tem C; bimento na dota-

ção inscrita no capítulo l., divisão 3.', código 1.2 cio orça-
mento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas cm 6 
de Agosto de 1987). 

Lista, provisória, por Ordem alfabética, dos candidatos 

admitids:s ao concurso de provas práticas para preenchi-

mento de vagas de escriturário-dactilógrafo de 2.a  classe, 
do quadro da Secreia.ria-Ger1 do Ministério dos '1 ransportea 

Comércio e Turismo aberto por anúncio pubicado no B.Le-

tim Oficial n.° 20/87, de 16 de Maio: 

Admitidos: 

Edna Maria Barros dos Reis Borges a). 
Edna Maria dos Santos. 
Ermelindo da Costa Correia a). 
Ernestina Correia Martins. 

Joana Tavares Lopes. 
José António Moreno Tavares. 
Maria da Conceição  Mendes Cabral a). 

Maria da Conceição Tavares Monteiro a). 

Maria de Fátima Barbosa Gomes Tavares b) 
Mari a de Lourdes Gomes Ferreira a), 0). 

Maria de Socorro Silva Barbosa Dias a), b). 
Rolanda Lucília Silva Santos Tavares. 

Vera Lúcia Ramos Teixeira dos Santos. 

Excluído: 

Mairla Solange Monteiro Tavares o). 

c) Não possui as habilitações literárias mínimas exigidas. 

Obs.: Os concorrentes assinalados com as alín'as a 

seguir indicadas, deverão entregar, no prazo de quinze 

dias, os documentos ainda em falta: 

Certificado de habilitações literárias. 

Certidão de Nascimento. 

Lista definitiva dos canddatcs admitidos ao concliri" 

para provimento de uma vaga de 2.0  oficial e duas de 

1.<` oficias, da Direcção-Geral de Marinha e Portos a que 

se refere o anúncio publicado nc Boiet.m Oficial n.° 14 da 

presente série, homologada por despacho do Camarada Mi-
nistro dos Transportes, Comércio e Turismo em 31 de Ju-

lho de 1987: 

rara 2." oficial. 

João Jansénio Ramos. 

Para 1." oficiais. 

Adelaide Maria Alves Silva. 
Gumercindo PatTjco de Morais— 

RECTIWICACÕES 

Por ter sido publicado de forma inexacta, no Boletim 
Oficial n.° 30/87; de 25 de Julho, o extracto de contracto 
de prestação de serviço referente à Irene Barbosa Fernan-

des Ribeiro Monteiro Ramos, novamente se publica o se-
guinte: 

Cntrato de prestação de serviço: 

Irene Barbosa Fernandes Ribeiro Mon4 eiro Ramos - contra-

tada. parq preslar serviço na Direcção-Geral do Comér- 

cio, com direito ao salário mensal de 15509$ fica cOl-
cada na Ilha do Sal. 

O presente contrato entra em vigor 2part.ir  de 1  de 

Janeiro cio 1987, podendo ser tácticamente renovado., ha-

venda conveniênc'a das partes. 

A despesa tem cabimento na dotação  inscrita no capí. 

tulo 2' 0; divisão 3.";  c5digo 1.42 do orçamento vigente. - - 

(Vsad.o pelo Tribunal de uiOntas em 8 de Julho de 198i). 

Por ter saido de forma inexacta, o despacho do Cama-
rada Ministro do Desenvolvimento Rural e Pecas. de 18 

de Maio de 1987, piub]icodo no Boletim Oficdl n.° 26 '87, 

de 17 de Julho do corrente, respeitante à nomeação defi-

uva de Carlos Manuel Duarte Soares de Carvalho, se rec-

lifca o seguinte: 

Onda se lá: 

Técnico de 3." classe do Instituto Nacional de aves-

ti00çã0  Agrária. 

Deve ler-se: 

Tcnico de 2." classe do Instituto Nacional de laves-
ligação  Agrária. 

Pcr ter sido pubFcado de forma inexacta o despacho 

do Camrada Ministro da Justiça de 1 de Julho de 1987, 

no Boletim Oficial ri." 31, de 1 de Agosto, respeitanfe à 

nomeação interina de Maria AmáPa Lopes Furtado no cargo 

de ajudante de secretário, novamente se publica na parte 

que interessa o seguinte: 

Onde se lê, 

Mria Amélia Lopes Furtado. 

Deve ler-se: 

M ria Amália Lopes Furtado. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Bolet,m 

Oficial n,° 30/87, pág. 480, o despacho do Camarada Mi-

nistro da Educação.. de 13 de Ju ho de 1987; relacionado 

com a nomeação provisória de João Apolónio Semeda Fur-
tado. novamente se publica a parte que interessa: 

Onde se lê: 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se comunica que o despacha 

do Camarada Ministro da Educação de 8 de Abril de 19d1. 

publicado no Boletim Ofic;al n.° 29/87, respeitante ao con-

trato de Joaquim Bernardo Sousa Ortet Barros, no carge 

de professor de 30  nível, 3.& classe, da Escola Industrial 

e Comercial do Mindelo, foi visado pelo Tribunal de .íon-

tas em 5 de Agosto de 1987. 

Da Direcção-Geral da Educação 

Deve ler-se: 

Da DrecçãoGeral  da Educação Extra-Escolar e Di-

visão de Alfbetização e Educação de Adultos. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 20 

de Agosto de 1987.-0 Drector-Geral. T'Ioe1 Monteiro de 

Sousa Pinto. 
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral das Alfândegas de Cabo Verde 

Alfândega da Praia 

EDITAL 

Ramiro Barbosa Vicente, director da Alfândega da Frua, 
por substituição,  

Ncs termos do artigo 675.1  do Estatuto Orgânico das Al-
fândegas., aprovado pelo Decreto n.° 43 199, de 29 de Se-
tembro de 1960, faço saber que no próximo dia 28 de 
Agps.to do corrente ano, pelas 9 horas., no recinto das an-
tigas instalações da Alfândega, se procederá à venda, em 
hasta pública (l.a praça), da mercadoria abaixo discrimi-
nada e constante do processo administrativo n.° 8/86: 

Loe n.° 1: Constituído por 333 frascos de sharppoO, 
360 latas de creme nívea.. 504 frascos de perfume li-
quido. na  base de licitação de 141961$s 

Lote n" 2: Constituído por 2 bolsas e 1 cartão con-
tendo 55 pares de sandálias de plástico e 23 conjuntos 
coletes e calças,, na base de licitação de 37 302$; 

Lote n.°  3: Constituído por 24 pares de sandálias de 
plástico. 29 pares de chinelas de esponja., 155 pares de 
brincos fantasia, 1 par de raquetes,, 1 jogo de saia 
e blusa, 3 blusas, 7 camisolas para homem, 2 vasos de 
plástico, 1 colher em alumínio de sopa,1 bidé em cerâ-
mica, 2 pares de sapatiihas, 2 estntes de cerâmica, 1 ca-
feteira em alumínio e 1 marmita em plástico, na base de 
licitação de 33549$; 

Lote ?e.° 4: Constituído por 19 pares de calçado de 
couro, 49 camisoias para criança, 9 camisolas para rapa?, 
133 toalhas de mesa, pequena, 1 saia,. 55 calças de 
fibra e 22 pares de calçado de borracha para senhora 
na base de licitação de 86084$; 

Lote n.° 5: Constituído por 300 discos, 38 pares de 
sandálias de plástIco para criança, na base de licitação 
de 131 781$; 

Lote n.° 6: Constituído por 3 osrtes de tecidos de fi-
bra. 1 corte de tecido de algodão, 19 ccmisas para rapaz, 
9 pares de sapatos de senhora, de borracha, 29 pores de 
sandálias do plástico, 6 blusas de tecido de fibra, 2 4 0a-
lhas de p'ástico, 13 latas de nescafé, de. 50 gramas; cada: 
2 pacotes de bolsas de plástico, 96 rolos para cabelo e 
18 pares de sapa'tilhas, na base de licitação de 40826$, 

Lote n.° 7: Constituído por 6 pares de sapatilhas, 11 
giletes de barbear, 3 latas de nescafé de 50 gramas cada. 
20 pares de chinelas de esponja, 8 pares de calçado de 
borracha, 10 bolsas de senhora de napa, 60 lenços de 
cabeça para senhora, 132 cuecas de tecido de fibra, para 
homem, 36 cuecas de tecido de fibra para senhora, 3 
frascos de massagem para cabelo, 36 peúgas de algodão, 
para homem na base de icitação de 4942,0$; 

Lote n.' 8: Constituido por 1 sais, de toe do de algo-
dão, 1 par de sapatilha, para criança; 10 quilos de rou-
pas usadas; 12 pratos de vidro, 1 pineira em alumínio; 
2 estatuetas em cerâmica, 1 par de sapatilha;  3 pares 
de calçado de borracha para senhora, 9 toalhas de bidé 
de aigodão, 1 par de calças para criança em bamba-
zinco 1 colcha em tecido de fibra, 1 jogo de lençól 
de tecido de algodão. 2 lençois de tecido de algodão, 
3 saias de tecido de algodão para senhora, 2 toalhas de 
mesa, em tec'do de algodão, 1 cmisa de noite em tecido 
de fibra; 10 metros de renda de guarnição. 5 pares de 
calçado de borracha, para senhora, 14 blusas de algo-
cão, 11 frasco de creme para pele, 3 boiões de des-
frizantes para cabelo, 6 blusas de fibras, 6 blusas de al-
godão, 3 camisas para homem: 1 bolsa de pano e 4 Sou-
tiens em tecido de fbra; na base de licitação de 40 562$: 

A mercadoria será arrematada' rio estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta-
gem de dez por cento sobre o qual não recairá adicional 
algum. 

E, para' constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Uficial- 

Alfândeg:i da Praia, 10 de Agosto de 1987. - Pelo 
director, Ramiro Barbosa Vicente. 

 

EDITAL 

Ramiro Barbosa Vicente, director da Alfândega da Praia, 
por substituição. 

Nos termos do artigo 675.1  do Estatulo Orgânico das Ai-
i'ândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 199, de 29 de Se-
tembro ele 1960, faço saber que no próximo dia 24 de 
Agosto do corrente ano, pelas 9 horas, no recinto na afl-
t ga Afândega se procederá à venda em hasta pública 
(1.' praça) da mercadoria abaixo discriminada e constante 
do processo administrativo n..° 158/85. 

Lote único: Constituído por 1 automóvel para trans-
porte de pessoas, marca Ford Trarisit, lotação 9 luca-
res incluindo o condutor, côr branca, matrícula estran-
geira 6225FM94, tipo VGDZ, modelo LSlOO, na base de 
ljcitaão de 1178 340$. 

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontrn e o valor d' praça será acrescido da percenta-
gem ele dez por cento sobre o qual não recairá adicional 
algum. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
cotumê, publicando-se um exemplar no Boletim 0ficiaL 

Alfmndegn da ',---aia, 6 de Agosto de 1987. Pelo 
director, Ramiro Barbosa Vicente, 

 

EDITAL 

Ramiro Barbosa Vicente, director da Alfândega da Praia, 
por substituição 

Nos termos do artigo 675.1  do Estatuto Orgânico das Al-
fândegas aprovado pelo Decreto n.° 43 199. de 29 de Se-
tembro el2 1960, faço saber que no próximo dia 24 de 
i'gostd do cOrrente ano, pelas 9 horas, no recinto desta 
Alfândega se procederá à venda em hasta pública (l.a 
praça), d0  mercadoria abaixo dIscriminada e constante do 
processo administrativo n.° 14/85: 

Lote único: Constituído por 1 caixa com um com-
pressor, com o peso de 350 quilos., na base de licitacão 
de 131 791$. 

A mercadoria será arrematada' no estado em que se 
enccntr» e o valor d praça será acrescido da percenta-
gem de dez por cento sobre o qual não recairá adicional 
algum. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-Se um exemplar no Boletim 0ficial. 

Alfândega da Praia, 6 de Agosto dp 1987. - Pelo 
drirectkjr, Ramiro Barbosa Vicente. 

 

Instituto Nacional das Cooperativas 

Extracto dos Estatutos da Cooperativa de Consumo 
«Nova Estrela» 

É constituída e será regida pelos Estatutos, regulamento 
interno e pelas disposições aplicáveis às organizações 
cooperativas, uma Cooperativa de Consumo que se deno- 
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minará «Nova Estrela» e durará por tempo indeterminado f) Zelar pela promoção contínua dos seus membros 

a contar da data em que a Assembleia Geral Omstitutiva do ponto do vista cultural, social e económico. 
aprove os Estatutos. O capital da Cooperativa' é de 50000$ (cinquenta mil 

A Cooperativa tem a sua sede em Fontes, freguesia de escudos), é variável, sendo 500$ (quinhentos escudos) a 
 

S. Nicolau Tolentino do concelho da Praia. parte social de cada membro. 
 

1. A Cooperativa aceita como seus, os objectives do 
Cooperativismo, consagrados no artigo 7.1  da Lei das Da e 
Gerais das Cooperativas e fixa ainda os seguintes: 

Beneficiar os seus membros com a distribuição 
de artigos de consumo, factores de produção 
em condições favoráveis de preço e de quali-
dade; 

Garantir a comercialização dos eventuais exce-
dentes de produção dos seus membros; 

Desenvolver e difundir o espírito de solidariedade 
entre os membros desta e de outras coopera-
tivas, assim como os ideais cooperativistas; 

Zelar pela promoção contínua dos seus membros 
do ponto de vista cultural, social e económico. 

O capital da Cooperativa é de 39000$ (trinta, e nove 
mil escudos), é variável, sendo 500$ (quinhentos escudos) 
a paste social de cada cooperador. 

A Cooperativa é representada em juízo e fora dele pelo 
presidente do Conselho de Direcção. 

A responsabilidade dos cooperadores é limitada, no va-
lor de 10 C00 (dez mil escudos): 

A Cooperativa encontra-se registada sob o n. 115/87, 
a fis. 115, do livro «ijiário» de registos. 

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia. 17 de 

Julho de 1987.-0 Presidente, Cândido Santana. 

Extracto dos Estatutos da Cooperativa de Consumo 
«Nova Esperança» 

De harmonia com a Lei das Bases Gerais das Coopera-
tivas constitui-se por tempo indeterminado uma coopera-
tiva de consumo denominada ((Nova Esperança» com a 
sede em Boca d0 Caruja, freguesia de Santo Crucifixd. 
concelho de Ribeira Grande. 

1. A Cooperativa aceita como seus, os obieivs 
Cooperativismo, consagrados no artigo 7.0  da Lei das De 
Gerais das Cooperativas e fixa ainda os seguintes: 

a) Beneficiar os seus membros com a distribuição 
de artigos de consumo, factores de produção 
em condições favoráveis de preço e de quali-
dade: 

h) Aumentar o poder de compra real dos seus coope-
ntdores ocntribui pela melhoria das suas 
condições de vida e dos respectivos agregados 
domésticos; 

Garantir a comercialização dos eventuais exce-
dentes de produção dos seus membros; 

d) Estimular á prática de poupança e crédito com 
vista a libertar os seus membros do crédito 
usurário e a apoiá-los nos seus esforços de 
produço; 

A Cooperativa é representada em juízo e fora dele pelo 
pres.deflie do Conselho de Direcção. 

A responsabilidade de cada membro é de 10 000S (dez 
mil escudos). 

A Cooperativa encontra-se registada sob o  n.° 114/87, 

a fls. 114 do livro «Diár» de registos. 

InsCtuto Nacional das Cooperailvas, na Praia, 17 Je 
Julho de 1987 —O Presidente, Cánddo Santana. 

o 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de i. Classe da Praia 

EXTRACTO 

Jorge Rodrigues Pires, Notário do Cartório Notarial cia 
Região de Prmeira Classe da Praia—República de CbO 
Verde. 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação qu 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas cliversás número dez barra C. de folhas vinte e nove 
verso a foilias trinta e um, se encontra exarada uma escri-
tura de aumento de capital da Soe edade por quotas de 
responsabilidade  limitada, denominada Carlos Veiga, Limi-
tada, com sede nesta cidade da Praia, sendo esse aumento 
da quantia de quatro m-lhões e quinhentos mil escudos em 
relação ao capital inicial que era de qunhentos mil escudos. 

Que, em virtude do mencionbado aumento alteram o  ar-
ligo terceiro do pacto social que passa a ter a seguinte 
redacção: 

Artigo Terceiro 

O capital social integra rnen'e re:iizado em dinheiro 
é de :inco milhões de escudes e c-- responde à soma das 
quotas dos sócios do segu'ne medo: 

Carlos Albertino Barreto de Carvalho Veiga, com 
a quota de três milhões e quinhentos mil escudos; e 

Maria José Lima VeJI, com a quota de um mi-
lhão e quInhentos mil escudos. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeirà Classe da Praia, 
aos dezasse>e de Junho de mil novecentos e oitenta e sete. 
-0 Notário, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA: 

Art. 18.1  1.............50S00 
C.R.N. ... ... ... ... ... .5$00 
Reembolso ............3$00 
Selos ...............45$00 

e) Contribuir e participar em acções e programas Total 00 

que visem a formação cooperativista, capaci- 
a . .. 103$ 

tação profissional e técnica dos seus membros, (Importa em cento e três escu- 

a vulgarização agrícola e a divulgação dos 
dos). - Conferdo por 'legível: Re- 

princípios de dieta alimentar e de economia gistado sob o n.° 5058/87. 

familiar; (285) 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


